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DECRETO Nº 090/2022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

-MLTOS 
PARA TODOS 

EMENTA: Dispõe sobre o lançamento 

do IPTU - exercício de 2022, com 

vencimento para 2023, estabelece 

desconto para pagamento à vista, 

atualiza pelo indica de correção e dá 

outras providi!Jnc ias. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ALTOS, Estado do Piauí, n o uso das atribuições 

legais que lhe confere o a rtigo 66, V I - Lei Orgânica Municipal d e Altos-PI , e de 

acordo com as determinações constantes da L e i 380/2017 - Cód igo Tributá rio do 

Município, e; 

CONSIDERANDO que, anualmente o Poder E xecutivo determina o lançamento do 
Imposto Predial e T e rrito ria l U rba no - IPTU, com as modificações con cernentes ao 
exercício de 2022. 

CONSIDERANDO, finalmente que a adminis tração pública municipal, atendendo a 
legislação vigente que prevê a atualização pelo o índice de correção e prevê 
descontos para pagamento a vista; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica la n çado o Imposto Predial e T e rrito rial Urbano - IPTU, exercício de 
2022, com o desconto para pagamento a vista, n o prazo e percentual abaixo 
mencionado: 

Inciso I - Desconto de 30% (trinta por cento) para pagamento â vista, de uma só 

vez, até 31/ 03/ 2023, sem incidência de encargos. 

Inciso li - Em até 03 (três) parcelas, desde que o valor originário do IPTU seja igual 

ou superior a R$ 90,00 (noventa reais), sem direito ao desconto previsto no inciso I 

deste artigo. 

Art. 2 ° - Fica Alterada a Planta Genérica de Valores constantes da T abe la I anexa 

ao Código Tributário Municipal, a integrar o presente Decreto com índice acumulado 
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de atualização monetária, com percentual de 6,63% (seis vírgula sessenta e três 

por cento) - IPCA-E acumulado dos últimos doze meses, constante na tabela 1 

em anexo. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrario, o presente Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, Estado do Piauí, aos vinte e 

seis (26) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois (2022). 
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1.1 Terreno 
Polígono Central 
Polígono Intermediário 
Polígono Periférico 

1.2 Edificacão 
Préd io Esoecial 
Casa / Aoartamento 
Laia / Salão 
Indústria / Fábrica 
Galoão Telheiro 
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Valor m'R$ 
11 ,64 
7,38 
2,38 

Valor m'R$ 
304,63 
243,72 
182,07 
97,45 
63,73 

Altos-PI , 26 de dezembro de 2022 
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LEI MUNICIPAL Nº 499/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a base salarial do cargo de Auxiliar 

Administrativo do Município de Altos-PI, em 

equiparação salarial ao cargo de Agente · 
Administrativo. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS- PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Os cargos e empregos de Auxi l ia r Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, passam a ter referência salarial Inicial equiparada ao do cargo de Agente 
Administrativo. 

Art. 2° Ficam re s guardadas as progressões Já a lcançadas pelos servidores públicos municipais 
ocupantes dos cargos e empregos descritos no art. 1° desta Lei, em razão do tempo de serviço 
público. 

Art. 3 ° Fica o Poder E xecutivo autorizado a proceder aos remanejamentos orçamentártos, 
permitidos pela legislação aplicável, que sejam necessários ao cumprimento desta L ei. 

Art. 4 ° Esta L ei entra em vigor n a data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrârio. 

Gabinete do Prefeito, eml A ltos, E stado do Pia ui, em 20 de Dezembro de 2022. 

Esta Lei foi sancionada , registrada no livro próprio, aos 20 (Vinte) dias do mês de Dezembro de 
2022, publicada no m ural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação o ficial de 
atos administrativos. 
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